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“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.893,63 
(doze mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.157,12
  1.322,42
  495,91
4.297,88
12.893,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764832
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 587 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/582303.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
ZENiTH Maria MoNTEiro raMoS, mat. nº 254886/1, na função de Es-
crevente datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764835
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 616 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 
2017/288998.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; acórdão nº 42.993 do 
TJE/Pa prolatado nos autos do Mandado de Segurança nº 20013001492-
3; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, VEroNica BaSToS MacHado, mat. 3192407/1, na função 
de advogada, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Trabalho e Promoção Social – SEaSTEr, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$17.207,39 (dezessete mil, duzentos e sete reais e 
trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 4.782,98
adicional pelo Exercício de cargo em comissão - daS-3 – 100% 2.145,26

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.826,38
adicional por Tempo de Serviço – 60%  6.452,77

Total de Proventos 17.207,39

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765066
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 622 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/347093.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 

complementar nº 51/2006; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 com a redação 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
aNToNia PErEira lEiTE, mat. nº 487880/1, na função de Professor as-
sistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.710,51 (seis mil setecentos e dez reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%

2.886,24
1.443,12  
2.381,15

Total de Proventos 6.710,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 655 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a atualização do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/371871.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i –– atualizar a Portaria aP nº 2.611 de 09/09/2021, que aposentou Jor-
GE daNilo NUNES dE SoUZa, mat. nº 958883/2, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a fundamentação da 
concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 46, parágrafo único, da lei nº 
7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; e 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único da 
lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva - 50%

Gratificação de Magistério Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

Total de Proventos

  2.988,79
1.494,39
  298,88
2.689,90

7.471,96 384,74
7.087,22

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data 
da produção de efeitos da Portaria de aposentadoria aP nº 2.611 de 
09/09/2021, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765079
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 647 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/498415.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda dE oliVEira SaMPaio, mat. 
nº 241032/1, na função de Escrevente datilógrafo referência iii, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, 
seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765086
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 589 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/325628.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 


